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 Diário Oficial 
                   Consórcio Intermunicipal de Saúde. 
                                          Em conformidade com a Resolução Nº 14/2014, com a Lei Complementar nº 131/2009 

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 

ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 757                                                Ivaiporã, Quarta-Feira, 24 de Março de 2021 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 
 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 56/2021 
Inexigibilidade Nº 52/2021 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, CONFORME 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2021, NA ESPECIALIDADE DE GINECOLOGIA, ORTOPEDIA E 
RADIOLOGIA. 
Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 52/2021 atende a todos os requisitos 
do artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 
Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 52/2021, para a 
contratação dos serviços supramencionado, com a empresa MAZIEIRO E CAVALHERI LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 19.904.059/0001-32, no valor de R$ 2.395.200,00 (dois milhões, trezentos e noventa 
e cinco mil e duzentos reais). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
 

Ivaiporã-PR, 23 de março de 2021. 
 

 
 
 
 

 
ENF.CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE 
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 Diário Oficial 
                   Consórcio Intermunicipal de Saúde. 
                                          Em conformidade com a Resolução Nº 14/2014, com a Lei Complementar nº 131/2009 

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 

ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 757                                                Ivaiporã, Quarta-Feira, 24 de Março de 2021 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 
 
 
 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 57/2021 
Inexigibilidade Nº 53/2021 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, CONFORME 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2021, NA ESPECIALIDADE DE CIRURGIA GERAL 
Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 53/2021 atende a todos os requisitos 
do artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 
Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 53/2021, para a 
contratação dos serviços supramencionado, com a empresa J.A.PEREIRA NETTO - CLINICA MEDICA 
- ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.531.802/0001-23, no valor de R$ 2.093.389,20 (dois milhões e 
noventa e três mil, trezentos e oitenta e nove reais e vinte centavos). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
 

Ivaiporã-PR, 24 de março de 2021. 
 

 
 
 

 
 

ENF.CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


